EMENDA MODIFICATIVA

Senhor Presidente da Comissão do Orçamento e Finanças:
O Vereador infra firmado, usando das legais e regimentais atribuições inerentes ao cargo que ocupa e a sua função de parlamentar, vem, perante Vossa Senhoria, apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao projeto de lei nº 19/17, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal 4.999, de 21 de outubro de 2014, e se encontra nas Comissões Permanentes, nos seguintes termos:
Emenda Modificativa – Os arts. 1º e 2º do projeto de lei nº 19/17 passam a conter a seguinte redação: 
Art. 1º Os incisos I e II do art. 2º do projeto de lei complementar nº 1/14 passa a conter a seguinte redação:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder na alteração do art. 2º da Lei Municipal nº 4.999, de 21 de outubro de 2014, suprimindo incisos “V” e “VI”, passando a viger com a seguinte redação:
“Art. 2º A Cesta Básica a ser concedida beneficiará:
I - Agentes públicos municipais ativos, ocupantes de cargo de provimento efetivo, devidamente criados e constantes em lei;
II - Agentes públicos detentores de Cargos Comissionados;
III - Empregados públicos;
IV - Contratados temporariamente;
V - Conselheiros Tutelares Municipais com mandato atual até 2019.
VI - Estagiários que tenham vínculo direto com o Poder Executivo Municipal, contratados até o dia 30 de setembro de 2017.

Parágrafo Único - O benefício somente será concedido ao servidor que tenha ingressado nos quadros da Administração até o quinto dia útil do mês. Após essa data, o agente público só fará jus ao recebimento da cesta básica no mês seguinte. ”

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder na alteração do art. 8º da Lei Municipal nº 4.999, de 21 de outubro de 2014, acrescentando incisos IV e V”, passando a viger com a seguinte redação:
“Art. 8º Não farão jus ao benefício:
I - agentes públicos afastados sem remuneração, por qualquer motivo;
II - agentes públicos inativos e pensionistas;
III – ocupantes de cargos eletivos;
IV – Estagiários contratados a partir do dia 30 de setembro de 2017.

§ 1º Os Conselheiros Tutelares farão jus ao benefício da cesta básica durante o mandato atual 2016/2019.
§ 2º Não terá direito ao benefício o servidor admitido e desligado com menos de 25 (vinte e cinco) dias de trabalho no mês de competência. ”

Justificativa: 
A presente emenda objetiva fazer com que os Conselheiros Tutelares eleitos para o atual mandato 2016/2019 continuem recebendo a cesta básica, sendo que a partir do mandato 2020/2023, os ocupantes de tais cargos eletivos não terão mais direito à cesta básica.
[bookmark: _GoBack]Por outro lado, com relação aos estagiários, estes continuarão recebendo a cesta básica, desde que admitidos/contratados até o dia 30 de setembro de 2017, sendo que a partir do dia 1º de outubro de 2017 os novos estagiários não terão mais direito ao referido benefício. 
Desta forma, a cessação do benefício da cesta básica será gradativa, a partir da promulgação e publicação da respectiva lei municipal, sendo que os estagiários admitidos a partir do dia 1º de setembro de 2017 e os conselheiros tutelares eleitos para próximo mandato estarão cientes desta medida, antes de assinarem o termo de compromisso de estágio e de tomarem posse nos seus cargos.
Pelo exposto, o Vereador que apresenta esta emenda solicita a costumeira atenção de seus nobres Pares, no sentido da aprovação, no Colendo Plenário.
Câmara Municipal de Três Passos, em 1º de setembro de 2017.


Ido Rhoden
Vereador da Bancada do PTB
